
Município de Missal
ESTADo no pznzNÁ

LEr No 1.525 DE 09 DE MARçO DE 2O2O

Auronrzn o Pooen Execurrvo Mururcrpnl
A EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcronnt SupleMeNrnn pARA o
exencÍcro oe 2020 r oÁ ourms
pRovroÊncrls

A CÂMnRA Murutcrpru Dr MtssRL, EsrRoo Do PRnnruÁ, ApRovou E Eu, PRrrrrro MurrrrctenL,

Snrucrolro A Securrurr

LEI

AÊ. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no

valor de R$ 900.000100 (novecentos mil reais) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606,0007-2-040 - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
t32L - 4490.52.00 - 991 - Equipamentos e Material permanente ....,,. Rg 300.000,00
L322 - 4490.52.00 - 992 - Equipamentos e Material permanente ......, Rg 600.000,00

AÊ. 20 - Como recursos para cobeftura do credito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes 991 e gg2- Convênios com o MAPA

- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, conforme segue e de acordo com o previsto

no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 991 - MAPA-Máquinas e Equip. Agrícolas 88436912019............,. Rg 300.000,00
Fonte 992 - MAPA-Máquinas e Equip. Agrícolas 886020120L9 .............. Rg 600.000,00

AÉ. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRerNFre oo PRerrrro MutltcrpRl oe Mrssnt, 09 or unnÇo oe 2020
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